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, LEl COMPLEMENTAR N.@ 5.302, DE 27 DE JULHO DE 2010.
t

l
l! Acrescenta o inciso VI, altera a
i redaçâo do j 1 .0 e j 2.O e revoga a l
( . alinea c do inciso III do art. 113 da Lei

@ 2.635, de 1990, que 1Com-qlementar n.
l dispoe sobre o regime juridico dOs .
k servidores ptiblicos do Municipio. '

: .

: PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

Art. 1.0 Acrescenta o inciso VI e altera a redaçâo do j 1.9 e j 2.n do ad. 1 13
da Lei Complementar n.0 2.635, de 4 de maio de 1990, que dispöe sobre o regime juridico dos
servidores pûblicos do Municîpio, com a seguinte redaç-ao:

.,Arj j j a
VI - até 15 dias consecutivos para Iicença paternidade.

j 1.t' No caso dos incisos 111, IV, V e VI, o prazo de afastamento começaré a
contar a partir da data do fato jerador. salvo se o servidor jé tiver cumprido sua jornada
integral de trabalho neste dia, hipotese em que o prazo iniciar-se-â no dia seguinte.

j 2.0 Ao servidor que adotar criança de até 7 (sete) anos de idade, serâo
concedidos 15 (quinze) dias de Iicença-paternidade remunerada.'' (NR)

Art. 2.0 As despesas decorrentes da aplicaçâo desta lei correrâo à conta de 1
) dotaçöes orçamentâria? pr6prias.

Art. 3.9 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Art. 4.O Revoga a alînea c do inciso lll do art. 113 da LC n.th 2.635, de 1990.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de E
julho de 2010. ,'
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. h
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